
LSI 11• 429 
de 4 de meio de 1937. 

AUTORIZA A DCAÇXO AO GOVERNO pou s 
DO DO RIO GRANDE DO SUL UM 'MOVEI DO  
SIM PATRIMÔNIO MUNICIPAL.- 

JOSÉ MARIO MONACO, i'refetto Municipal de Bento Gora, 
çalves. 
740 saber que o Poder Leislativo decretou e eu san-
ciono a Lei seguinte: 

Arte l• - É o Poder Executivo autorizado 
a doar ao uovepo do Estado d9 Rio Grande do Sul, o 
terreno • o predio em que esta instalada a Aula1.4nt 
cipal Prqf, Pedro Rosa, na Linha Letrada geral, nes-
te município. 

Art• 2 2 
 g2o, de parte do de 

cionamento. 
Arte 3v - Bate Lei entrará em vigor na -

data de sua publicegio, revogadas ao dieposidNe em 
contristo. 

ukéJINLTE DO kW 120 MUNICIPAL, kat 4 DE MAIO DE 1957. 

JUSÉ MARIO MONACO 
PRisUITO, 

doaglo ft concedida í manuten-
to da unidade escolar, em Na 
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